DECRETO Nº 22.625, DE 22 DE ABRIL DE 2024.
Altera a do art. 1º do Decreto nº 21.143, de 31 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
D E C R E T A:

Art. 1º  Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 21.143, de 31 de agosto de 2021, conforme segue:

“Art. 1º  Os servidores e empregados públicos municipais, e de outras esferas governamentais, em exercício nos órgãos das Administrações Direta, Autárquica e Fundacional do Município poderão ser autorizados a desempenhar suas atividades em modalidade de teletrabalho, nos termos deste Decreto.”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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